
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Município de Planalto/RS 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano. 

Necessidade da Secretaria: aquisição de equipamentos para manutenção dos 

serviços de limpeza dos espaços públicos do município. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de roçadeiras 

e de cabeçotes de corte trimcut, visando atender a necessidade das secretarias 

de obras e de desenvolvimento urbano, devido a demanda de limpeza nos 

espaços públicos do município. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por meio de Dispensa Licitatória, com critério 

de julgamento por menor preço, nos termos do art. 74, II e §3º da Lei 

14.133/2021. 

Estarão aptas a participar do processo licitatório todas as empresas que 

entregarem aos documentos exigidos e explicitados no Termo de Referência. 

Para fornecimento dos produtos a empresa vencedora deverá comprovar que 

atua no ramo da atividade compatível com o objeto a ser licitado, bem como 

apresentar os documentos necessários para sua habilitação.   

A presente contratação será prevista por 01 (um) mês a contar da 

assinatura.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta para o atendimento da necessidade da Secretaria é a 

aquisição dos itens acima descritos. 

Acredita-se que este modelo de contratação reduz os riscos de 

contratações diversas e fracionadas, aumenta a competitividade, em vista do 

que dispõe o §3º, do art. 74 da Lei 14.133/2021 e, consequentemente, gerando 
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economia ao Município e contribuindo na sustentabilidade para a administração 

como um todo.  

A aquisição dos itens é perfeitamente viável através de dispensa, visto ser 

um bem comum com facilidade e exatidão de descrição do objeto. 

Item Unid. Quant. Descrição  

01 Un 03 Roçadeira FS161 Lamina 3 Facas. 

 

Valor de referência unitário: R$2.763,00 

Valor de referência total: R$8.289,00 

02 Un 03 Cabeçote de corte trimcut. 

 

Valor de referência unitário: R$132,66 

Valor de referência total: R$397,98 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os produtos adquiridos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que 

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 

6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. A execução do projeto deverá atender as normas imposta seguindo edital 

de licitação. 

 

4.3. DAS OBRIGAÇÕES. 

Da Contratante: 

- Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

- Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso; 

- Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do Contrato; 

- Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a 

entrega da nota fiscal no setor competente; 

- Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 

 

 Da Promitente Fornecedora. 
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- Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e 

padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos 

da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  

- Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não 

podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título;  

- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a 

terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo 

expirado o prazo;  

- Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes 

da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos, devendo a entrega 

se dar no Município de Planalto, conforme disposto no presente Termo de 

Referência;  

- Designar profissional responsável pela entrega execução; 

- Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados 

por seus empregados ou representantes, ao contratante e/ou terceiros, advindos 

de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da 

execução do objeto licitado;  

- Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos produtos, inclusive, as 

relativas ao seu transporte. 

- Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de 

distribuição dos produtos contratados.  

- Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

- Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 

conforme Lei nº 14.133/2021.  
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- Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, contrato social ou do 

estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 

- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado 

do contratado.  

- Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, 

não podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo 

fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso consentimento da 

Contratante; 

- Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, 

na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos 

dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais 

interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível 

com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título 

habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

- Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação 

jurídica:  

a) ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

b) cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual;  

c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 
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- Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade 

Fiscal e Trabalhista:   

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso 

de pessoas naturais, ou no Cadastro nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);   

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, e regularidade com o Município de Planalto/RS, 

nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

 

- Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação 

Econômico-Financeira:   

a) Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da 

pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para 

apresentação do documento;  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto será num prazo conforme necessidade. 

5.2. Saneamento de dúvidas através do contato telefônico, principalmente 

Whatsapp; as dúvidas com necessidade de mais tempo com possibilidade de até 

3 dias; 

5.3. A orientação e saneamento de dúvidas durante a execução do contrato deve 

ser junto à Secretaria Esportes e Lazer. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme 

o disposto no Decreto Municipal 065/2022, que Regulamenta a Lei 14.133, de 

01 de abril de 2021.  

A gestão da presente contratação ficará a cargo da secretaria de 

Desenvolvimento Urbano. 

Para fiscalização do contrato deverá ser observada a Portaria nº 

276/2023. 

O servidor que realizar o recebimento, fará a avaliação dos itens de 

acordo com as características exigidas no edital, ficando a aceitação dos 

produtos condicionadas ao cumprimento das exigências estabelecidas.  

O responsável deverá dar seu visto de recebimento e conformidade dos 

itens entregues na nota fiscal, obrigatória para entrega do objeto. 

 

7.CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão realizados, respeitadas as regras de cronologia de 

entregas, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Planalto/RS.  

Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, 

o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras.  

O pagamento será efetuado em conta corrente específica da 

CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Conforme disposto anteriormente o futuro contratado será selecionado 

mediante processo de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75., II e §3º da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado é R$8.686,98 (oito mil seiscentos e oitenta e seis 

reais e noventa e oito centavos), valor este compatível com o mercado.   
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A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se como parâmetro o inciso 

III, do §1º do art. 23 da Lei 14.133/2021, em conformidade com as disposições 

do supracitado normativo, para obtenção do preço de referência.  

Foi utilizado como método para obtenção do preço estimado a média e ou 

mediana dos valores obtidos na pesquisa de preços. 

Ainda, vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo 

mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 

065/2022, bem como a Lei 14.133/2021. 

 

9 -  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida 

decorrerá da seguinte dotação orçamentária: 

Projeto Atividade 2031 

Conta Despesa 4490.52.34.00.00.00 

Recurso Vinculado 01 

 

 

Planalto/RS, 03 de Julho 2024. 

 

 

 

                           ___________________________________ 
Paulo Ferronatto 

Secretário de Desenvolvimento Urbano 


